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LrcENÇA AMBIENTAL úxtc.l DE supREssÃo vncrral N." 018/202s

DADOS DO IMOVEUTERRENO

Manaus-AM, 28FEVãI5

-

liveira Geissler
Técnica

gâbinetê@ipaam.am. gov.br

F ofl,e :(921 21 2347 21 t 2'1 23ô7 3'l
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parquê
Dez, CEP: 69050-030 - ManauvAM

Diretor Presidenle

lnstituto de Proteção
Ambientôldo Amazonas

IPAAM

â

Emprese/lnteressado: Transpo rtadora Associeda de Gás - TAG

Endêreço p/correspondência: Av. Darcy Vargas, n' 645, 30 Andar, Salas
306i307, Parque Dez de Novembro, Manaus-AM.

CEP:

CNPJ/CPF : 06.648.349 10021 -77 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM) :

Fone: (21) 2237 -9800 E-mail: sms.ma@netg.com.br

Procêsso no. 182312025-7 6 ASV decorrente da Ll No: 01112025

Modalidade do Projêto no SINAFLOR: Autorização de Supressão Vegetal - ASV

Nome do Empreendimento: PoÉo de Saída Buriti

Recibo SINAFLOR: 21 31 9723 Área a ser suprimida: 0,2075 ha

Atividade Principal: Transporte por oleodutos, gasodutos e minerodutos

Registro No IPAAM: 1012.2703
Compensação Ambiental: Pagamento de 01 taxa
referente a reposição.

Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florestal): í3,1í6 st

Finalidade: Autorizar a supressão da vegetaçâo visando realizaçâo das obras
necessárias para a implantação dó PS Buriti que se justifica pela necessidade de
atender à crescente demanda energética da regiáo Norte do Brasil, especialmente
para atender a demanda da UTE Manaus l. A área de 0, 2075 ha

Potencial Po lu ido r/Deg radado r: Grande Porte: Pequeno Validade: 01 Ano

Responsável Técnico pela Elaboração/Execução: Saimom Andersom Garcia de Oliveira.

Anotação de Responsabilidade Técnica-ART: 4M20240487934 (chave: z4b1 1 )

Proprietáriq do lmóvel: Transportedore Associada de Gás - TAG

CPF/C NPJ : 06.648.34910021 -7 7 CAR: Não se aplica

Área do lmóvel: 0,2075 ha

Local Rua Quixrto, s/n", Vila Buriti Manaus-AM
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enunes
Retângulo

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo



RESTRIçÕES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU.SV N.'OI8/2025

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de gránde circulatão, em meio eletrônico de
comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos murais dâs PreÊituras e CâmaÍas Municipais, conforme

. an.24, daLei n 3.785 de 24 de julho de 2012:'
2. .A solicitaçâo da renovação da Licença Ambienal Única deverá ser requerida num prazo mÍnimo dê 120

dias, antes do vencimento, conforme aÍ.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3., Toda e qualquer modificação introduzida no pÍojeto após a emissâo da Licença implicará na sua

automâtica invalidação, deveindo ser solicitada nova Licença" com ônus para o interessado;
4. Esta Licença é válida apenas para a localiação, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;
5. Esta Licença nilo dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual

e Municipal;
6. A presente Âutorização de Supressiio Vegetal -/ASV está sendo concedida com base nas informações

constantês no processo no 1823/202S76 e nas peças técnicas cadastradas no SINAFLOR.
7. contendo registro fotogÉfico do plantio e das coordenadas geográficas da área a ser contemplada.
8. Para o transporte e a comercialização de produtos e subprodutos florestâis oriundos desta Autorização de

Supresso Vegetal - ASV, o empreendedor/detentor da ASV deverá sôlicitar a Autorização de Utilização
de Matéria Prima Florestal - AUMPF junto ao IPAAM, o que corresponde uma posterior inserçâo de
novo pedidojunto ao SINAFLOR;

9. Proteger a fauna conforme estabelecido nas Leis n. 5.197/67;
10. Em caso de solicitação de renovação, apresentar relatório de eÍploração florestal constando a planilha de

volume de material leúoso já suprimido e a ser suprimido, conforme autorização em Licença Ambiental
Unicâ - LAU de Autorização de Supressão Vegetal - ASV;

ll. Fica proibida a comercializâção e o transporte do material leúoso oriundo do corte das espécies
protegidas na forma da Lei;

12. Realizâr durante o período de supresMo vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos
rclacionados fauna silvesre;

13. Manter integral as Á,reas de heservação Permanente, conforme. estabelecido a Lei f 12.651112 e

12.727D012;
14. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação poÍ substâncias tóxicas (combustíveis, ó[eos, graxas,

inseticidas,-agrotóxicos, tintas e outros);
15. Fica proibida a interrupçeo dos cursos d'água, quando da construçãô das vias de acesso para ransposiçâo

ta áreai
16. Quando cabível, comprovar o cumprimento da Compensação Ambiental no pràzo de 30 (finta) dias.
17. A saÍda de matéria prima do empreendimento cujo tÍanspoÍte seja considerado econômica ou

logisticamente inviável deverá ser devidamente justificada.
18. Confirmado os indÍcios de comercialização irregular de cÍédito no sistema DOF será prêcedido a

Supressão e/ou Cancelamento da LAU e respectiva AUTEX.
19. Em caso de doação da lenha ora autorizad4 obrigatória à homologação do pátio;
20. Esta Licença Ambiental Única - LAU de Autorização de Supressão Vegetal - ASV autoriza somente a

exração das espécies e volumetria listadas;
21. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaiba

(Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera multijuga), de acordo com o DecÍeto
Estadualn 25.0,14/05; '

22. Não são passlveis de exploração para fins madeireiros a Castaúeira (Beúolletia excelsa) e a Seringueira
(Hevea spp.), em floÍestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal n"
5.975t06.

23. O executor deve apresentaÍ relatório de execução da supressão da vegetação com a Íespectiva ART do
profissional habilitado contendo as'seguintes informações: número de indivÍduos retirados, volume em
m3, comprovaçâo da destinação do material vegetal, coordenadas geográficas, regisao fotográÍico e

outras informações pertinentes no prazo de validade da licença.
24. Esta autorização paÍa supressão vegetal é para uma área correspondente a 0,2075 ha.

25. Não é permitida a realização de queimade na área objeto desta autorizaÉo.
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ticâ erpres§lmcn bido o tratrsporla do mtterirl, sam o Documcnto d. Origem Florestrl - DOI'
O uso iÍÍegrlar dest! LAU implicâ nf, sur invalid!çãq bcm como nas sanções pÍevislas ns legislaç&oi
Este Documento não contém emerdas ou rasutss:

Este Documento dcve p€rmanecer no locat da êxphração pars efeilo de ,iscrli?tçào ( freíte e verso)
O volume lutorizado Íúo quila volumc pcndente dc rapoAiçào ÍloÍEstrl:
Os dados tccnicos do píoj€to seo de inleira responsâbilidôde do responsável técnico

Em pÍêsa/lnteressado: Transportadora Associada de Gás - TAG

Endereço prcorrêspondência: Av. Darcy Vargas, n" 645, 30 Andar, Salas
306/307, Parque Dez de Novêmbro, Manaus-AM

CEP:

CNPJ/CPF: 06.648.34910021 -77 lnscriçâo Estadual (SEFAZ-AM):

Fonê: (21) 2237-98OO E-mail: sms.ma@natg.com.br

Processo no'. 182312025-7 6 ASV decoÍrente da Ll No: 01112025

Vértice Latitude (S) Longitude (W)

SUP-I 03"08'17.74 59.57'l I ,l4
SUP-2 03"08'17.68 59'57',t0,77

03"08 20,42 59"s 7'10.65

SUP.4 03"08'20.50 59"57',1 3,40

SUP.5 03"08'20.04 59'57'13,42

SUP-6 03'08' 19.97 59'57'11.07
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